
€yINSTITUTO FEDERAL
PAHANA

PO R'l'A R l A N o96 DE O l DE JUNHO DE 2017

O l)irctor dc Dcscnvolvinlcnto dc Pessoa da Pró-
Reitoria cle (festão de Pessoas do Instituto Federal d{)
Parttná. no uso da. competência que Ihe conlbrega
Portaria N' 995 de 27 de julho de 201 6, considerando o
disposto nos parágnlíbs 2' c 5' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei n' 11.091 (]e 12.01.2005, a Portaria 623 de
26/09/20 ll do Magnífico Reitor: c contbrmc processo
n' 23411 .004020/2017-70,

RESOLVE

[. Concednj]rogressãojaor ]nérito profissiona] ao servidor. ocupante do
cargo de Administrador. confonlte abaixo

SIAPE

21 ] 6302

SER\F]DOR ~ç,« "i«É' .Eâ?Hm'; NATA DA
PROGRESSÃO

UE l PA RA
LU]Z GFRALDO NARDELLI 98,81 l E 202 l 203

05 05/1 7

11. A data final do interstício para cl mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é 05/1]/18

HEB'IERSON MARCIO GONÇALVES CAN'BELO

l)iretor de Desenvolvijnento de Pessoas

PróaReitoria dc Gestão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÂ l Reitoria

Av.actor Fernira du Amara1, 30é -Tarumã, Curitiba -:PR l CEP82S30-230 - Brósil


